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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

BRIGADA MILITAR 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL E FINANÇAS 

PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE MILITARES ESTADUAIS TEMPORÁRIOS – PMET 
SUBPROGRAMA MILITAR ESTADUAL TEMPORÁRIO DE SAÚDE (MTS) – NÍVEL SUPERIOR I 

SUBPROGRAMA MILITAR ESTADUAL TEMPORÁRIO TÉCNICO (MTT) – NÍVEL SUPERIOR

SEI n° 26/1203-9005638-6
EDITAL DPF/DRESA nº 03/2026 – SGT PMET 

O Presidente da Comissão de Processos Seletivos da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, no 
exercício  de  suas  atribuições  legais,  juntamente  à  Fundação  Universidade  Empresa  de  Tecnologia  e 
Ciências – FUNDATEC, tornam público a retificação do Edital de Abertura o Processo Seletivo do Programa 
de Militares Estaduais Temporários - PMET - da Brigada Militar, Subprograma Militar Estadual Temporário de 
Saúde (MTS) – Nível Superior I e Subprograma Militar Temporário Técnico (MTT), visando à contratação de 
Militares  Estaduais  Temporário  de  Saúde e  Militares  Temporários  Técnicos  para  exercerem as  funções 
correspondentes à graduação de 2º Sargento Temporário de Saúde - Nível Superior I,  e de 2º Sargento 
Temporário Técnico – Nível Superior, publicado no Diário Oficial do Estado nº 105, 03 de junho de 2026.

1. DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA – TURNO DE PROVA

1.1. Após análise, a Comissão de Processos Seletivos da Brigada Militar deliberou pela retificação do turno 
de aplicação das provas teórico-objetivas, anteriormente divulgado no Anexo V – Cronograma de Execução. 
Diante do exposto, o Cronograma de Execução do EDITAL DPF/DRESA nº 01/2026 – SGT PMET passa a 
ser conforme segue, e não como constou:

PROCEDIMENTOS DATAS

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – TURNO TARDE - data provável. 23/08/2026

2. DA NOMENCLATURA DA ESPECIALIDADE

2.1. Após diligência,  a Comissão de Processos Seletivos da Brigada Militar deliberou pela retificação da 
nomenclatura da especialidade abaixo, que passa a vigorar conforme segue, e não como constou:

2.1.1. No Capítulo I, item 1.1, alínea ‘’a’’:

a)  Para  2º  Sargento  Temporário  de  Saúde  (MTS)  –  Nível  Superior  I:  Assistente  Social,  Nutricionista, 
Fisioterapeuta,  Fisioterapeuta  (Especialista  em  Fisioterapia  Respiratória,  Fisioterapia  Cardiovascular  ou 
Fisioterapia  em  Terapia  Intensiva),  Psicopedagoga,  Psicologia,  Psicólogo  Especialista  em  Avaliação 
Psicológica, Psicólogo Especialista em Psicologia Hospitalar, Fonoaudiólogo e Terapeuta Ocupacional.

2.1.2. No item 5.1, do Capítulo V:

SUBPROGRAMA MILITAR ESTADUAL TEMPORÁRIO DE SAÚDE – NÍVEL SUPERIOR I

ESPECIALIDADE VAGAS

Fisioterapeuta (Especialista em Fisioterapia Respiratória, Fisioterapia Cardiovascular 
ou Fisioterapia em Terapia Intensiva)

05

2.1.3. No item 5.1.1, do Capítulo V:

Local
(Cargo)

Especialidade Vagas
Vagas 

AC
Vagas 

PN
Vagas 

PT
Vagas PI

Porto Alegre

Fisioterapeuta (Especialista em 
Fisioterapia Respiratória, 

Fisioterapia Cardiovascular ou 
Fisioterapia em Terapia Intensiva)

05 + CR 04 01 - -

Total 05
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2.1.4. No item 5.1.2, do Capítulo V:

FISIOTERAPEUTA  (ESPECIALISTA  EM  FISIOTERAPIA  RESPIRATÓRIA,  FISIOTERAPIA 
CARDIOVASCULAR OU FISIOTERAPIA EM TERAPIA INTENSIVA):  Executar atividades fisioterapêuticas 
especializadas no âmbito da Brigada Militar, compreendendo a avaliação, diagnóstico funcional e tratamento 
de pacientes com comprometimentos cardiorrespiratórios, a atuação em suporte ventilatório, manejo de vias 
aéreas, reabilitação pulmonar e acompanhamento de pacientes em estado crítico, inclusive em ambiente de 
terapia intensiva, a elaboração de protocolos de atendimento e planos terapêuticos específicos, bem como a 
atuação em situações de urgência e emergência. Atuação em apoio a operações policiais militares, ações 
emergências, atendimento em campo e situações críticas que demandem pronta resposta, com mobilidade, 
aptidão física e integração às equipes em missão institucional.

2.1.5. No item 11.1.1, do capítulo XI:

Local
(Cargo)

Especialidade
Total de 

Convocados

Convocados

AC PN PT PI

Porto Alegre

Fisioterapeuta (Especialista em 
Fisioterapia Respiratória, 

Fisioterapia Cardiovascular ou 
Fisioterapia em Terapia Intensiva)

25 19 04 01 01

Porto Alegre, RS, 12 de junho de 2026. 

FELIPE KOTHE DE OLIVEIRA - Ten Cel PM 

Presidente da Comissão de Processos Seletivos da Brigada Militar
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